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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E NOVE DE NOVEMBRO 

DE DOIS MIL E VINTE E UM NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, na Câmara 

Municipal de Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um 

mil cento e sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para 

tratar de diversos assuntos: A Sessão foi presidida pelo Vereador Pablo Sérgio de 

Freitas e secretariada pelo Vereador Ronaldo de Souza Rosa. Faltaram os Vereadores 

André Lopes Joaquim e Jussara Barrada Cabral Menezes. Havendo número 

Regimental, o Presidente deu por aberta a sessão e solicitou ao Secretário que fizesse 

a leitura do expediente, que constou: parecer ao Veto Parcial do Poder Executivo à Lei 

nº 2540/2021 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre 

“Estabelece diretrizes para a implantação do Programa Saúde no Campo no Município 

de Cordeiro”; pareceres ao Projeto de Lei nº 133/2021 de autoria do Vereador 

Washington da Silva Vianna, que dispõe sobre “Institui a Semana Municipal da 

Juventude Rural e da Diversificação Rural no Município de Cordeiro e dá outras 

providências”; pareceres ao Projeto de Lei nº 154/2021 de autoria do Vereador Ronaldo 

de Souza Rosa, que dispõe sobre “Institui e inclui no calendário oficial de eventos do 

município o evento “Pedal Blush na estrada contra o Câncer de mama”; Projeto de Lei 

nº 137/2021 de autoria dos Vereadores Washington da Silva Vianna e Matheus Mattos 

Tomaz, que dispõe sobre “Cria o programa agrícola de prestação de serviços de horas 

de máquinas subsidiadas pelo município de Cordeiro e dá outras providências”; Projeto 

de Lei nº 157/2021 de autoria dos Vereadores Thiago Romito Bon e Ronaldo de Souza 

Rosa, que dispõe sobre “A criação de Programa de reabilitação a pacientes do SUS 

que foram acometidos pelo Covid-19, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 

161/2021 de autoria dos Vereadores Luiz Gustavo Pinto da Silva e Matheus Mattos 

Tomaz, que dispõe sobre “A criação de abrigo municipal de cães e gatos, no âmbito do 

Município de Cordeiro, e dá outras providências”; Requerimento nº 35/2021 de autoria 
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da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; Requerimento nº 37/2021 de autoria do 

Vereador Pablo Sérgio de Freitas; Requerimento nº 38/2021 de autoria dos Vereadores 

André Luis Cruz Mion e Thiago Romito Bon; Requerimento nº 40/2021 de autoria dos 

Vereadores Thiago Romito Bon, André Luis Cruz Mion e André Lopes Joaquim; 

Indicação nº 257/2021 de autoria do Vereador Luiz Gustavo Pinto da Silva; Indicações 

nº 391 e 406/2021 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; Indicação nº 

455/2021 de autoria dos Vereadores Ronaldo de Souza Rosa e Luiz Gustavo Pinto da 

Silva; Indicação nº 502/2021 de autoria do Vereador Ronaldo de Souza Rosa; 

Indicações nº 524 e 528/2021 de autoria do Vereador Pablo Sérgio de Freitas; 

Indicações nº 543 e 544/2021 de autoria do Vereador Thiago Romito Bon; Indicação nº 

547/2021 de autoria do Vereador Matheus Mattos Tomaz; Ofício nº 489/2021 do Poder 

Executivo; e, Ofício nº 37178/2021 do Tribunal de Contas. Ato contínuo, passou-se a 

Ordem do Dia, que constou: em única discussão e votação o parecer favorável da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Veto Parcial do Poder Executivo à Lei 

nº 2540/2021 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre 

“Estabelece diretrizes para a implantação do Programa Saúde no Campo no Município 

de Cordeiro.”, que, após votação nominal, foi aprovado, tendo um voto contrário, o da 

Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; em única discussão e votação o Veto Parcial do 

Poder Executivo à Lei nº 2540/2021 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, 

que dispõe sobre “Estabelece diretrizes para a implantação do Programa Saúde no 

Campo no Município de Cordeiro.”, que, após votação nominal, foi aprovado tendo um 

voto contrário, o da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; em única discussão e 

votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 133/2021 de autoria do Vereador Washington 

da Silva Vianna, que dispõe sobre “Institui a Semana Municipal da Juventude Rural e 

da Diversificação Rural no Município de Cordeiro e dá outras providências.”, que foram 

aprovados por unanimidade; em única discussão, votação e redação final o Projeto de 

Lei nº 133/2021 de autoria do Vereador Washington da Silva Vianna, que dispõe sobre 

“Institui a Semana Municipal da Juventude Rural e da Diversificação Rural no Município 
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de Cordeiro e dá outras providências.”, que foi aprovado por unanimidade; em única 

discussão e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 154/2021 de autoria do Vereador 

Ronaldo de Souza Rosa, que dispõe sobre “Institui e inclui no calendário oficial de 

eventos do município o evento “Pedal Blush na estrada contra o Câncer de mama.”, 

que foram aprovados por unanimidade; em única discussão, votação e redação final o 

Projeto de Lei nº 154/2021 de autoria do Vereador Ronaldo de Souza Rosa, que dispõe 

sobre “Institui e inclui no calendário oficial de eventos do município o evento “Pedal 

Blush na estrada contra o Câncer de mama.”, que foi aprovado por unanimidade; em 

única discussão e votação o Requerimento nº 35/2021 de autoria da Vereadora Fabíola 

Melo de Carvalho, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação o 

Requerimento nº 37/2021 de autoria do Vereador Pablo Sérgio de Freitas, que foi 

aprovado por unanimidade; em única discussão e votação o Requerimento nº 38/2021 

de autoria dos Vereadores André Luis Cruz Mion e Thiago Romito Bom; que foi 

aprovado por unanimidade; em única discussão e votação o Requerimento nº 40/2021 

de autoria dos Vereadores Thiago Romito Bom, André Luis Cruz Mion e André Lopes 

Joaquim; que foi aprovado por unanimidade. Ulteriormente, o Presidente concedeu a 

palavra aos Vereadores, que discursaram sobre diversos assuntos. Logo após, o 

Presidente fez suas considerações finais e encerrou a Sessão convocando os 

Vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia seis de dezembro de dois mil e 

vinte e um às dezoito horas. Nada a mais para constar foi lavrada a presente ata que 

vai assinada pelo Primeiro Secretário e pelo Presidente.  

 

 

 

           Ronaldo de Souza Rosa                                          Pablo Sérgio de Freitas         

                    1º Secretário                                                              Presidente 


